PLANO DE CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

CARREIRA: ASSISTENTE SOCIAL
FINALIDADE DA CARREIRA: Prestação de serviços de caráter social a empregados e familiares, auxiliando-os na solução de problemas de ordem material, psíquica ou outros, de acordo com normas estabelecidas. 
REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior (bacharelado) em Serviço Social , com registro no respectivo órgão de classe profissional. Conhecimentos específicos em inglês básico, informática (pacote Office e softwares da área de atuação) e cursos relacionados à área de atuação, ministrados por instituições especializadas.
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL JÚNIOR

ATRIBUIÇÕES:
Executar e participar: 

· Organização e desenvolvimento de programas de visitas e entrevistas a empregados que venham a necessitar do Serviço Social.
· Desenvolvimento e sugestão de programas de amparo a empregados e familiares. Participação nos programas de interação / reinteração de empregados na comunidade social, econômica e empresarial.
· Assessorar a administração do órgão no que diz respeito à execução das normas e instruções relativas aos programas de beneficio patrocinados pela Companhia ou em convênio com instituições previdenciárias.
· Estudar, propor medidas e/ou orientar empregados quanto aos aspectos sociais envolvidos nas interrelações de trabalho, com reflexos na assiduidade, relacionamento humano, produtividade e adaptação às condições especiais de trabalho.
· Colaborar no apoio e assistência à população das comunidades atingidas por situações de emergência em que a Companhia, eventualmente, esteja envolvida.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Não é requerida experiência.
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL PLENO

ATRIBUIÇÕES:
Planejar, conduzir, acompanhar e executar:
· Organização e desenvolvimento de programas de visitas e entrevistas a empregados que venham a necessitar do Serviço Social.
· Desenvolvimento e sugestão de programas de amparo a empregados e familiares. Participação nos programas de interação / reinteração de empregados na comunidade social, econômica e empresarial.
· Assessorar a administração do órgão no que diz respeito à execução das normas e instruções relativas aos programas de beneficio patrocinados pela Companhia ou em convênio com instituições previdenciárias.
· Estudar, propor medidas e/ou orientar empregados quanto aos aspectos sociais envolvidos nas interrelações de trabalho, com reflexos na assiduidade, relacionamento humano, produtividade e adaptação às condições especiais de trabalho.
· Colaborar no apoio e assistência à população das comunidades atingidas por situações de emergência em que a Companhia, eventualmente, esteja envolvida.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL SÊNIOR
Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
· Organização e desenvolvimento de programas de visitas e entrevistas a empregados que venham a necessitar do Serviço Social.
· Desenvolvimento e sugestão de programas de amparo a empregados e familiares. Participação nos programas de interação / reinteração de empregados na comunidade social, econômica e empresarial.
· Assessorar a administração do órgão no que diz respeito à execução das normas e instruções relativas aos programas de beneficio patrocinados pela Companhia ou em convênio com instituições previdenciárias.
· Estudar, propor medidas e/ou orientar empregados quanto aos aspectos sociais envolvidos nas interrelações de trabalho, com reflexos na assiduidade, relacionamento humano, produtividade e adaptação às condições especiais de trabalho.
· Colaborar no apoio e assistência à população das comunidades atingidas por situações de emergência em que a Companhia, eventualmente, esteja envolvida.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 15 (quinze) anos de atuação na carreira.

CARREIRA: BIBLIOTECÁRIO
FINALIDADE DA CARREIRA: Atividades de documentação técnica e serviços de informação especializados, em bases corporativas e divulgação das informações de interesse para as atividades da Companhia.
REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior (bacharelado) em Biblioteconomia, com registro no respectivo órgão de classe profissional. Conhecimentos específicos em inglês básico, informática (pacote Office e softwares da área de atuação) e cursos relacionados à área de atuação, ministrados por instituições especializadas.
CARGO: BIBLIOTECÁRIO JÚNIOR
ATRIBUIÇÕES:
Executar e participar: 

· de atividades de documentação técnica e serviços de informação especializados, tais como aquisição, controle, processamento, recuperação, elaborar índices, bibliografias, catálogos, vocabulários controlados e outros procedimentos bibliográficos em bases corporativas e divulgação das informações de interesse para as atividades da Companhia;

· de assessoramento aos órgãos da Companhia em assuntos relativos a documentação técnica;

· de supervisão de equipes de profissionais e de pessoal de nível médio na execução de tarefas inerentes à atividade de informação e documentação técnica;

· visitas periódicas de orientação e acompanhamento aos órgãos/atividades de informação e documentação técnica, para verificar o cumprimento de normas e rotinas e a eficiência dos métodos adotados; 
· de contato permanente com instituições nacionais e estrangeiras objetivando a permuta de informações técnico-científicas de interesse da Companhia.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Não é requerida experiência.
CARGO: BIBLIOTECÁRIO PLENO

ATRIBUIÇÕES:
Executar e participar: 

· de atividades de documentação técnica e serviços de informação especializados, tais como aquisição, controle, processamento, recuperação, elaborar índices, bibliografias, catálogos, vocabulários controlados e outros procedimentos bibliográficos em bases corporativas e divulgação das informações de interesse para as atividades da Companhia;

· de assessoramento aos órgãos da Companhia em assuntos relativos a documentação técnica;

· de supervisão de equipes de profissionais e de pessoal de nível médio na execução de tarefas inerentes à atividade de informação e documentação técnica;

· visitas periódicas de orientação e acompanhamento aos órgãos/atividades de informação e documentação técnica, para verificar o cumprimento de normas e rotinas e a eficiência dos métodos adotados; 
· de contato permanente com instituições nacionais e estrangeiras objetivando a permuta de informações técnico-científicas de interesse da Companhia.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

CARGO: BIBLIOTECÁRIO SÊNIOR

ATRIBUIÇÕES:
Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
· de atividades de documentação técnica e serviços de informação especializados, tais como aquisição, controle, processamento, recuperação, elaborar índices, bibliografias, catálogos, vocabulários controlados e outros procedimentos bibliográficos em bases corporativas e divulgação das informações de interesse para as atividades da Companhia;

· de assessoramento aos órgãos da Companhia em assuntos relativos a documentação técnica;

· de supervisão de equipes de profissionais e de pessoal de nível médio na execução de tarefas inerentes à atividade de informação e documentação técnica;

· visitas periódicas de orientação e acompanhamento aos órgãos/atividades de informação e documentação técnica, para verificar o cumprimento de normas e rotinas e a eficiência dos métodos adotados; 
· de contato permanente com instituições nacionais e estrangeiras objetivando a permuta de informações técnico-científicas de interesse da Companhia.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 15 (quinze) anos de atuação na carreira.

CARREIRA: MÉDICO DO TRABALHO

FINALIDADE DA CARREIRA: Contribuir para a promoção, preservação e acompanhamento da saúde dos trabalhadores, realizando atividades médicas e de saúde ocupacional, assim como procedimentos administrativos ligados a sua área de atuação, em conformidade com as normas da companhia e legislação vigente.
REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior (bacharelado) em Medicina do Trabalho, com registro no respectivo órgão de classe profissional. Conhecimentos específicos em inglês básico, informática (pacote Office e softwares da área de atuação) e cursos relacionados à área de atuação ministrados por instituições especializadas.

MÉDICO DO TRABALHO JÚNIOR
ATRIBUIÇÕES:

Executar e participar: 

• atividades relacionadas aos programas médicos e de saúde ocupacional, ergonomia e vigilância epidemiológica, oficiais ou comunitários, executando as ações previstas nas Diretrizes de Segurança, Meio Ambiente e Saúde;

• a emissão e preenchimento de documentos previdenciários de acidentes do trabalho e exposição ocupacional ao risco;

• exames médicos ocupacionais, atendimentos de emergências e assistência médica  imediata aos trabalhadores, avaliando, medicando e acompanhando os tratamentos clínicos prestados, orientando com relação à preservação da saúde, dentro da capacidade de resolução do órgão médico local;

• a realização de pareceres técnicos e exames médicos periciais e participar de juntas médicas quando convocado;

• a análise de incidentes, desvios de saúde e acidentes de trabalho, propondo medidas corretivas e preventivas;

• atividades relacionadas ao acompanhamento de custos e orçamentos com benefícios de saúde; 
• auditorias médicas, visitas hospitalares e domiciliares;

• realização, juntamente com outros profissionais, de vistorias periódicas às instalações da empresa, observando as condições de higiene e orientando na correção de possíveis falhas.
Realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades, como por exemplo:

• Inserir dados das atividades de saúde nos sistemas corporativos, garantindo sua consistência;

• Representar e interagir junto a instituições governamentais, não governamentais, Conselhos de Classe e Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, assessorando em processos judiciais que envolvam dano a saúde.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Não é requerida experiência.

MÉDICO DO TRABALHO PLENO
ATRIBUIÇÕES:

Planejar, conduzir, acompanhar e executar:
• o planejamento e monitoramento de programas médicos e atividades de saúde ocupacional, ergonomia e vigilância epidemiológica, oficiais ou comunitários, executando as ações previstas nas Diretrizes de Segurança, Meio Ambiente e Saúde;

• a emissão e preenchimento de documentos previdenciários de acidentes do trabalho e

exposição ocupacional ao risco;

• a realização de exames médicos ocupacionais, atendimentos de emergências e assistência médica imediata aos trabalhadores, avaliando, medicando e acompanhando os tratamentos clínicos prestados, dentro da capacidade de resolução do órgão médico  local;

• o processo de contratação de prestação de serviços médicos, acompanhando o mercado e participando de negociações e estudos de demanda e redimensionamento das

redes credenciadas;

• a elaboração de pareceres técnicos e realização de exames médicos periciais e participar de juntas médicas quando convocado;
• a análise de incidentes, desvios de saúde e acidentes de trabalho, propondo medidas corretivas e preventivas;

• a análise e atualização de preços e procedimentos de benefícios de saúde, acompanhando custos, orçamentos e análises atuariais;

• auditorias médicas, visitas hospitalares e domiciliares;
• realização, juntamente com outros profissionais, de vistorias periódicas às instalações da empresa, observando as condições de higiene e orientando na correção de possíveis falhas.
Realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades, como por exemplo:
• Inserir dados das atividades de saúde nos sistemas corporativos, garantindo sua consistência;

• Representar e interagir junto a instituições governamentais, não governamentais, Conselhos de Classe e Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, assessorando em

processos judiciais que envolvam dano a saúde;

• Analisar o absenteísmo e dados estatísticos dos órgãos de saúde da Companhia,  verificando causas e propondo ações;

• Realizar levantamentos dos recursos de saúde comunitários, relacionados aos  programas de emergência, saúde ocupacional e saúde suplementar, para assessorar a gerência local.
Executar fiscalização técnica e administrativa dos contratos de serviços;

Ministrar palestras e atuar como multiplicador de conhecimento.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

MÉDICO DO TRABALHO SÊNIOR
ATRIBUIÇÕES:

Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
• o planejamento e monitoramento de programas médicos e atividades de saúde ocupacional, ergonomia e vigilância epidemiológica, oficiais ou comunitários, executando as ações previstas nas Diretrizes de Segurança, Meio Ambiente e Saúde;

• a emissão e preenchimento de documentos previdenciários de acidentes do trabalho e

exposição ocupacional ao risco;

• a realização de exames médicos ocupacionais, atendimentos de emergências e  assistência médica imediata aos trabalhadores, avaliando, medicando e acompanhando os tratamentos clínicos prestados,dentro da capacidade de resolução do órgão médico local;

• o processo de contratação de prestação de serviços médicos, acompanhando o mercado e participando de negociações e estudos de demanda e redimensionamento das

redes credenciadas;

• auditorias dos serviços de saúde das empresas prestadoras de serviços credenciadas, avaliando ocorrências e recomendando ações pertinentes para a melhoria da atividade ou

mesmo para o descadastramento das mesmas;

• a elaboração de pareceres técnicos e realização de exames médicos periciais e participar de juntas médicas quando convocado;

• a análise de incidentes, desvios de saúde e acidentes de trabalho, propondo medidas

corretivas e preventivas;

• a análise e atualização de preços e procedimentos de benefícios de saúde, acompanhando custos, orçamentos e análises atuariais;

• auditorias médicas, visitas hospitalares e domiciliares;
• realização, juntamente com outros profissionais, de vistorias periódicas às instalações da empresa, observando as condições de higiene e orientando na correção de possíveis falhas.
Realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades, como por exemplo:
• Inserir dados das atividades de saúde nos sistemas corporativos, garantindo sua consistência;

• Representar e interagir junto a instituições governamentais, não governamentais, Conselhos de Classe e Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, assessorando em processos judiciais que envolvam dano a saúde; 
• Analisar o absenteísmo e dados estatísticos dos órgãos de saúde da Companhia, verificando causas e propondo ações;

• Realizar levantamentos dos recursos de saúde comunitários, relacionados aos  programas de emergência, saúde ocupacional e saúde suplementar, para assessorar a gerência local;

• Estabelecer normas e instruções visando a padronização das atividades  médico-ocupacionais da Companhia.
Executar e orientar a fiscalização técnica e administrativa dos contratos de serviços; Promover e ministrar palestras e atuar como multiplicador de conhecimento.

Assessorar e orientar os assuntos de sua especialidade.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 15 (quinze) anos de atuação na carreira.

CARREIRA: ENFERMAGEM DO TRABALHO
REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior (bacharelado) em Enfermagem, com registro no respectivo órgão de classe profissional. Conhecimentos específicos em inglês básico, informática (pacote Office e softwares da área de atuação) e cursos relacionados à área de atuação, ministrados por instituições especializadas. 

FINALIDADE DA CARREIRA: Prestar assistência direta de enfermagem, aos empregados acidentados ou sob observação médica, visando ao seu bem-estar físico, nos termos da legislação reguladora do exercício da profissão.
CARGO: ENFERMEIRO JÚNIOR

ATRIBUIÇÕES:
Executar e participar: 

· de assistência direta de enfermagem, principalmente em emergências, aos empregados acidentados ou sob observação médica, visando ao seu bem-estar físico, nos termos da legislação reguladora do exercício da profissão;
· de supervisão, programação e ministrar treinamento aos Técnicos de Enfermagem;
· de visitas periódicas aos locais de trabalho, examinando as condições de higiene das dependências e instalações, apresentando relatório dos problemas observados;

· de controle da utilização e supervisão do registro de dados estatísticos relacionados ao consumo de medicamentos e de material médico.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
EXPERIÊNCIA:

Não é requerida experiência.
CARGO: ENFERMEIRO PLENO
ATRIBUIÇÕES:
Planejar, conduzir, acompanhar e executar:
· de assistência direta de enfermagem, principalmente em emergências, aos empregados acidentados ou sob observação médica, visando ao seu bem-estar físico, nos termos da legislação reguladora do exercício da profissão;
· de supervisão, programação e ministrar treinamento aos Técnicos de Enfermagem;
· de visitas periódicas aos locais de trabalho, examinando as condições de higiene das dependências e instalações, apresentando relatório dos problemas observados;

· de controle da utilização e supervisão do registro de dados estatísticos relacionados ao consumo de medicamentos e de material médico.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

CARGO: ENFERMEIRO SÊNIOR
ATRIBUIÇÕES:
Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
· de assistência direta de enfermagem, principalmente em emergências, aos empregados acidentados ou sob observação médica, visando ao seu bem-estar físico, nos termos da legislação reguladora do exercício da profissão;
· de supervisão, programação e ministrar treinamento aos Técnicos de Enfermagem;
· de visitas periódicas aos locais de trabalho, examinando as condições de higiene das dependências e instalações, apresentando relatório dos problemas observados;

· de controle da utilização e supervisão do registro de dados estatísticos relacionados ao consumo de medicamentos e de material médico.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 15 (quinze) anos de atuação na carreira.

CARREIRA: PEDAGOGIA
FINALIDADE DA CARREIRA: Atividades de educação e desenvolvimento dos recursos humanos.
REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior em Pedagogia. Conhecimentos específicos em inglês básico, informática (pacote Office e softwares da área de atuação) e cursos relacionados à área de atuação, ministrados por instituições especializadas.

CARGO: PEDAGOGO JÚNIOR

ATRIBUIÇÕES:
Executar e participar: 

· atividades de educação e desenvolvimento dos recursos humanos;
· Assessoramento aos órgãos da Companhia em assuntos relativos ao desenvolvimento de pessoal.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
CARGO: PEDAGOGO PLENO
Planejar, conduzir, acompanhar e executar:
· atividades de educação e desenvolvimento dos recursos humanos;
· Assessoramento aos órgãos da Companhia em assuntos relativos ao desenvolvimento de pessoal.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

CARGO: PEDAGOGO SÊNIOR
Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
· atividades de educação e desenvolvimento dos recursos humanos;
· Assessoramento aos órgãos da Companhia em assuntos relativos ao desenvolvimento de pessoal.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 15 (quinze) anos de atuação na carreira.

CARREIRA: COMUNICAÇÃO

FINALIDADE DA CARREIRA: Garantir a execução das atividades de comunicação social, voltadas à construção e fortalecimento da marca, imagem corporativa, produtos e serviços, junto ao seu público de interesse.
REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior (bacharelado) em Comunicação Social, com registro no respectivo órgão de classe profissional. Conhecimentos específicos em inglês básico, informática (pacote Office e softwares da área de atuação) e cursos relacionados à área de atuação, ministrados por instituições especializadas.
PROFISSIONAL DE COMUNICAÇÃO JÚNIOR
ATRIBUIÇÕES:

Executar e participar: 

• pesquisas de opinião, mercado e comunicação;

• planos de comunicação e mapeamento de públicos alvos;

• campanhas e ações publicitárias institucionais e mercadológicas;

• atividades relacionadas a patrocínios voltados à promoção da marca;

• atividades do processo criativo de campanhas e peças;

• análise de textos, leiautes e artes-finais das peças publicitárias;

• atividades auxiliares no desenvolvimento e gestão das marcas da Companhia em peças publicitárias, conteúdos textuais e visuais;

• interface com as agências de publicidade, fiscalizando produtos e serviços prestados;

• atividades voltadas à produção de meios e conteúdos textuais e visuais para veiculação em meios impressos, audiovisuais, digitais e interativos;

• análise de planos e propostas de mídias;
Realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades, como por exemplo:

• coletar e apurar notícias e informações de cunho jornalístico de interesse da Companhia;

• acompanhar a manutenção de bancos de imagem (foto e vídeo) e do som referentes às atividades da Companhia;

• redigir comunicados e informativos para Imprensa, efetuando suporte na cobertura de ações e atividades da Companhia.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Não é requerida experiência.
PROFISSIONAL DE COMUNICAÇÃO PLENO
ATRIBUIÇÕES:

Planejar, conduzir, acompanhar e executar:
• pesquisas de opinião, mercado e comunicação;

• a elaboração de planos de comunicação e mapeamento de públicos alvos;

• campanhas e ações publicitárias institucionais e mercadológicas;

• patrocínios voltados à promoção da marca;

• o processo criativo de campanhas e peças;

• a análise de textos, leiautes e artes-finais das peças publicitárias;

• o desenvolvimento e gestão das marcas da Companhia em peças publicitárias,  conteúdos textuais e visuais;

• a interface com as agências de publicidade, fiscalizando produtos e serviços prestados;

• a produção de meios e conteúdos textuais e visuais para veiculação em meios  impressos, audiovisuais, digitais e interativos;

• a análise de planos e propostas de mídias;

• a organização e acompanhamento de eventos corporativos e participação da Petrobras
em feiras, exposições, congressos, seminários, conferências, simpósios e eventos similares;
Realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades, como por exemplo:
• coletar e apurar notícias e informações de cunho jornalístico de interesse da Companhia;

• acompanhar a manutenção de bancos de imagem (foto e vídeo) e do som referentes às atividades da Companhia;

• analisar os resultados de pesquisas, programas, projetos e campanhas de comunicações, elaborando relatórios; 
• redigir comunicados e informativos para Imprensa, efetuando suporte na cobertura de  ações e atividades da Companhia;

• desenvolver estratégias de database-marketing – ferramenta de marketing de  relacionamento que utiliza dispositivos tecnológicos relacionados a banco de dados – voltadas ao relacionamento com público de interesse;

de relacionamento que utiliza dispositivos tecnológicos relacionados a banco de dados – voltadas ao relacionamento com público de interesse;

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;

Agir de acordo com o código de ética e cumprir os preceitos da segurança de informação da Petrobras.

Executar fiscalização técnica e administrativa dos contratos de serviços;

Ministrar palestras e atuar como multiplicador de conhecimento.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

PROFISSIONAL DE COMUNICAÇÃO SÊNIOR

ATRIBUIÇÕES:

Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
• pesquisas de opinião, mercado e comunicação;

• a elaboração de planos de comunicação e mapeamento de públicos alvos;

• campanhas e ações publicitárias institucionais e mercadológicas;

• patrocínios voltados à promoção da marca;

• o processo criativo de campanhas e peças;

• a análise de textos, leiautes e artes-finais das peças publicitárias;

• o desenvolvimento e gestão das marcas da Companhia em peças publicitárias, conteúdos textuais e visuais;

• a interface com as agências de publicidade, fiscalizando produtos e serviços prestados;

• a produção de meios e conteúdos textuais e visuais para veiculação em meios  impressos, audiovisuais, digitais e interativos;

• a análise de planos e propostas de mídias;

• a organização e acompanhamento de eventos corporativos e participação em feiras, exposições, congressos, seminários, conferências, simpósios e eventos similares;

• a elaboração do plano estratégico de comunicação, englobando ações de relações públicas, publicidade/promoção e edição e produção de meios e conteúdos;

• o plano anual de mídia, publicidade e promoção; 
Realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades, como por exemplo:
• coletar e apurar notícias e informações de cunho jornalístico de interesse da Companhia;

• acompanhar a manutenção de bancos de imagem (foto e vídeo) e do som referentes às atividades da Companhia;

• analisar os resultados de pesquisas, programas, projetos e campanhas de comunicações, elaborando relatórios; 
• formular diretrizes para as diversas atividades de comunicação;

• redigir comunicados e informativos para Imprensa, efetuando suporte na cobertura de ações e atividades da Companhia;

• desenvolver estratégias  de database-marketing – ferramenta de marketing de  relacionamento que utiliza dispositivos tecnológicos relacionados a banco de dados – voltadas ao relacionamento com público de interesse;
Executar e orientar a fiscalização técnica e administrativa dos contratos de serviços;

Promover e ministrar palestras e atuar como multiplicador de conhecimento.
Assessorar e orientar os assuntos de sua especialidade.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

CARREIRA: ADMINISTRADOR

FINALIDADE DA CARREIRA: atividades ligadas a Recursos Humanos, Organização do Trabalho, Planejamento e Orçamento, Suprimento e Contratação de Serviços.

REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior (bacharelado) em Administração, com registro no respectivo órgão de classe profissional. Conhecimentos específicos em inglês básico, informática (pacote Office e softwares da área de atuação) e cursos relacionados à área de atuação, ministrados por instituições especializadas.

CARGO: ADMINISTRADOR JÚNIOR
ATRIBUIÇÕES:
Executar e participar:
· de atividades ligadas a Recursos Humanos, Organização do Trabalho, Planejamento e Orçamento, Suprimento e Contratação de Serviços.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.

EXPERIÊNCIA:

Não é requerida experiência.
CARGO: ADMINISTRADOR PLENO
ATRIBUIÇÕES:
Planejar, conduzir, acompanhar e executar:
· de atividades ligadas a Recursos Humanos, Organização do Trabalho, Planejamento e Orçamento, Suprimento e Contratação de Serviços.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.

EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

CARGO: ADMINISTRADOR SÊNIOR
ATRIBUIÇÕES:
Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
· de atividades ligadas a Recursos Humanos, Organização do Trabalho, Planejamento e Orçamento, Suprimento e Contratação de Serviços.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 15 (quinze) anos de atuação na carreira.

CARREIRA: ADVOGADO

FINALIDADE DA CARREIRA: Exercer a advocacia dos interesses da Companhia, compreendendo, além da ação e representação em qualquer juízo ou tribunal, mesmo administrativo, o procuratório extrajudicial e as funções de assessoria legal.
REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior (bacharelado) em Advocacia, com registro no respectivo órgão de classe profissional. Conhecimentos específicos em inglês básico, informática (pacote Office e softwares da área de atuação) e cursos relacionados à área de atuação, ministrados por instituições especializadas.

CARGO: ADVOGADO JÚNIOR
ATRIBUIÇÕES:
Executar e participar: 

· exercendo a advocacia dos interesses da Companhia, compreendendo, além da ação e representação em qualquer juízo ou tribunal, mesmo administrativo, o procuratório extrajudicial e as funções de assessoria legal;

· de atividades jurídicas de natureza contenciosa, consultiva, contratual e patrimonial, nas especializações de direito cível, trabalhista, internacional, comercial, tributário, marítimo e ambiental;

· De assessoramento à Companhia em assuntos relacionados a marcas e patentes, parte societária e contatos com órgãos públicos e financeiros.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.

EXPERIÊNCIA:

Não é requerida experiência.
CARGO: ADVOGADO PLENO
ATRIBUIÇÕES:
Planejar, conduzir, acompanhar e executar:
· exercendo a advocacia dos interesses da Companhia, compreendendo, além da ação e representação em qualquer juízo ou tribunal, mesmo administrativo, o procuratório extrajudicial e as funções de assessoria legal;

· de atividades jurídicas de natureza contenciosa, consultiva, contratual e patrimonial, nas especializações de direito cível, trabalhista, internacional, comercial, tributário, marítimo e ambiental;

· De assessoramento à Companhia em assuntos relacionados a marcas e patentes, parte societária e contatos com órgãos públicos e financeiros.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.

EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

CARGO: ADVOGADO SÊNIOR
ATRIBUIÇÕES:
Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
· exercendo a advocacia dos interesses da Companhia, compreendendo, além da ação e representação em qualquer juízo ou tribunal, mesmo administrativo, o procuratório extrajudicial e as funções de assessoria legal;

· de atividades jurídicas de natureza contenciosa, consultiva, contratual e patrimonial, nas especializações de direito cível, trabalhista, internacional, comercial, tributário, marítimo e ambiental;

· De assessoramento à Companhia em assuntos relacionados a marcas e patentes, parte societária e contatos com órgãos públicos e financeiros.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.

EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 15 (quinze) anos de atuação na carreira.

CARREIRA: ANALISTA FINANCEIRO

FINALIDADE DA CARREIRA: Executar análises de projetos, de estruturas de financiamento, de capital, de fluxo de caixa, de contas a receber e a pagar. Avaliar os riscos financeiros e de sinistros e propor instrumentos de proteção.

REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior (bacharelado) em Administração, Economia ou Ciências Contábeis com registro no respectivo órgão de classe profissional. Conhecimentos específicos em inglês básico e informática (pacote Office e softwares da área de atuação). Cursos específicos da área de atuação, tais como: contabilidade e finanças ministrados por instituições especializadas.

CARGO: ANALISTA FINANCEIRO JÚNIOR
ATRIBUIÇÕES:
Executar e participar: 

· análises de projetos, de estruturas de financiamento, de capital, de fluxo de caixa, de contas a receber e a pagar;

· de avaliação dos riscos financeiros e de sinistros e propor instrumentos de proteção.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.

EXPERIÊNCIA:

Não é requerida experiência.
ANALISTA FINANCEIRO PLENO
ATRIBUIÇÕES:
Planejar, conduzir, acompanhar e executar:
· análises de projetos, de estruturas de financiamento, de capital, de fluxo de caixa, de contas a receber e a pagar;

· de avaliação dos riscos financeiros e de sinistros e propor instrumentos de proteção.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.

EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

ANALISTA FINANCEIRO SÊNIOR
ATRIBUIÇÕES:
Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
· análises de projetos, de estruturas de financiamento, de capital, de fluxo de caixa, de contas a receber e a pagar;

· de avaliação dos riscos financeiros e de sinistros e propor instrumentos de proteção.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.

EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 15 (quinze) anos de atuação na carreira.

CARREIRA: CONTADOR

ATRIBUIÇÕES: Prestar assessoramento e exercer supervisão em atividades e serviços de contabilidade financeira, patrimonial e de custos.
REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior (bacharelado) em Ciências Contábeis, com registro no respectivo órgão de classe profissional. Conhecimentos específicos em inglês básico, informática (pacote Office e softwares da área de atuação) e cursos relacionados à área de atuação, ministrados por instituições especializadas.

CARGO: CONTADOR JÚNIOR
ATRIBUIÇÕES:
Executar e participar: 
· de assessoramento e de supervisão em atividades e serviços de contabilidade financeira, patrimonial e de custos;
· de escrituração de livros contábeis e fiscais;
· de planejamento, análise de revisão de contas.
· da elaboração de balancete mensal e fornecimento de subsídios para elaboração de demonstrativos de resultados e balanço anual.
· realização de auditorias, verificando o cumprimento da legislação, bem como de normas e procedimentos estabelecidos pela Companhia e dos contratos, convênios, acordos e atos que determinem a origem e a extinção de direitos e obrigações;
· dos atos e operações que afetem o patrimônio da Companhia;
· da fidedignidade dos registros contábeis e das informações gerenciais geradas pelas Unidades de Negócios da Companhia.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
EXPERIÊNCIA:

Não é requerida experiência.
CARGO: CONTADOR PLENO
ATRIBUIÇÕES:
Planejar, conduzir, acompanhar e executar:
· de assessoramento e de supervisão em atividades e serviços de contabilidade financeira, patrimonial e de custos;
· de escrituração de livros contábeis e fiscais;
· de planejamento, análise de revisão de contas.
· da elaboração de balancete mensal e fornecimento de subsídios para elaboração de demonstrativos de resultados e balanço anual.
· realização de auditorias, verificando o cumprimento da legislação, bem como de normas e procedimentos estabelecidos pela Companhia e dos contratos, convênios, acordos e atos que determinem a origem e a extinção de direitos e obrigações;
· dos atos e operações que afetem o patrimônio da Companhia;
· da fidedignidade dos registros contábeis e das informações gerenciais geradas pelas Unidades de Negócios da Companhia.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.
CARGO: CONTADOR SÊNIOR
ATRIBUIÇÕES:
Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
· de assessoramento e de supervisão em atividades e serviços de contabilidade financeira, patrimonial e de custos;
· de escrituração de livros contábeis e fiscais;
· de planejamento, análise de revisão de contas.
· da elaboração de balancete mensal e fornecimento de subsídios para elaboração de demonstrativos de resultados e balanço anual.
· realização de auditorias, verificando o cumprimento da legislação, bem como de normas e procedimentos estabelecidos pela Companhia e dos contratos, convênios, acordos e atos que determinem a origem e a extinção de direitos e obrigações;
· dos atos e operações que afetem o patrimônio da Companhia;
· da fidedignidade dos registros contábeis e das informações gerenciais geradas pelas Unidades de Negócios da Companhia.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 15 (quinze) anos de atuação na carreira.
CARREIRA: ECONOMISTA

FINALIDADE DA CARREIRA: realização de planejamento, análises, estudos e previsões de natureza econômica e financeira, bem como a implantação dos trabalhos referentes à área de atividade econômica e financeira da Companhia. 

REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior (bacharelado) Economia, com registro no respectivo órgão de classe profissional. Conhecimentos específicos em inglês básico, informática (pacote Office e softwares da área de atuação) e cursos relacionados à área de atuação, ministrados por instituições especializadas.

CARGO ECONOMISTA JÚNIOR
ATRIBUIÇÕES:

Executar e participar:
• do levantamento dos dados e informações indispensáveis à justificativa econômica de novos empreendimentos ou à modificação dos existentes;

• do acompanhamento da evolução da política e econômico-financeira do país;

• do acompanhamento dos trabalhos das entidades internacionais que tratam de interesses comuns dos países produtores de petróleo;

• de estudos sobre a participação do setor petróleo na formação da Renda Nacional;

• de análises do ambiente externo (cenários e estudos de empresas e mercados) e interno

(forças e fraquezas da corporação);

• de análises de tendências, a médio e longo prazo, do mercado de fretes marítimos de petróleo e derivados, os custos e as disponibilidades dos transportes;

• da programação e acompanhamento do orçamento;

• o desdobramento do Planejamento Estratégico;

• a consolidação do Plano Plurianual de Atividades da Companhia;

• do acompanhamento e avaliação do programa de dispêndios globais, dos orçamentos  de investimentos e de pessoal;
• de análises dos índices de rentabilidade dos diversos setores da indústria mundial do Petróleo;

• de pesquisas de mercado, a médio e a longo prazo, de produtos petroquímicos e outros de interesse da Companhia;

• de análises sobre o suprimento de petróleo bruto e derivados, a médio e longo prazo;

• de estudos sobre o consumo nacional e regional de petróleo e derivados;

• da atualização de estudos sobre o balanço energético da economia nacional e sua  inter-relação com o desenvolvimento econômico do País;

• de estudos sobre a evolução dos preços de petróleo e derivados nos mercados nacional e internacional;

• do acompanhamento do ambiente regulatório dos mercados em que a companhia atua;

• da elaboração de projeções de indicadores macroeconômicos, físicos e de preços;
• do acompanhamento dos planos de desenvolvimento econômico executados pelo Governo Federal;

• de análises sobre a participação do setor petróleo nos planos de desenvolvimento do Governo Federal;
• de análises sobre as diretrizes gerais do Governo para o desenvolvimento da indústria nacional do petróleo.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Não é requerida experiência.
CARGO ECONOMISTA PLENO
ATRIBUIÇÕES:

Planejar, conduzir, acompanhar e executar:
• levantamentos dos dados e informações indispensáveis à justificativa econômica de novos empreendimentos ou à modificação dos existentes;

• análises de exeqüibilidade dos projetos de investimentos, sob o ponto de vista econômico;
• avaliações da Carteira de negócio do sistema Petrobras; 

• o acompanhamento da evolução da política e econômico-financeira do país;

• o acompanhamento dos trabalhos das entidades internacionais que tratam de interesses comuns dos países produtores de petróleo; 
• estudos sobre a participação do setor petróleo na formação da Renda Nacional;
• análises da conjuntura sócio-econômica nacional nos aspectos que possam ter influência sobre o setor petróleo;
• Análises sobre a evolução da política econômico internacional e suas repercussões no setor petróleo;
• estudos sobre a economia de outros países;
• o desdobramento do Planejamento Estratégico;

• análises sobre o ambiente externo (cenários e estudos de empresas e mercados) e  interno (forças e fraquezas da corporação);
• a elaboração de modelos de projeção de demonstrações contábeis - longo prazo;
• análises de tendências, a médio e longo prazo, do mercado de fretes marítimos de petróleo e derivados, os custos e as disponibilidades dos transportes;
• a consolidação do Plano Plurianual de Atividades da Companhia;

• a programação e acompanhamento do orçamento;
• o acompanhamento e avaliação do programa de dispêndios globais, dos orçamentos de

investimentos e de pessoal;

• a elaboração de modelos de projeção de demanda de derivados de petróleo, álcool, gás natural e energia elétrica;

• a análise dos índices de rentabilidade dos diversos setores da indústria mundial do petróleo;
• as pesquisas de mercado, a médio e a longo prazo, de produtos petroquímicos e outros de interesse da Companhia;
• as análises sobre o suprimento de petróleo bruto e derivados, a médio e longo prazo;
• estudos sobre o consumo nacional e regional de petróleo e derivados;

• a atualização de estudos sobre o balanço energético da economia nacional e sua  inter-relação com o desenvolvimento econômico do País;
• estudos sobre a evolução dos preços de petróleo e derivados nos mercados nacional e  internacional; 

• o acompanhamento do ambiente regulatório dos mercados em que a companhia atua;
• a elaboração de projeções de indicadores macroeconômicos, físicos e de preços; 
• o acompanhamento dos planos de desenvolvimento econômico executados pelo  Governo Federal;

• a realização de estudos sobre o balanço energético da economia nacional e sua  inter-relação com o desenvolvimento econômico do País;
• análises sobre a participação do setor de petróleo nos planos de desenvolvimento do Governo Federal;
• análises sobre as diretrizes gerais do Governo para o desenvolvimento da indústria  nacional do petróleo;
• análises sobre as linhas gerais da política de abastecimento interno e o comércio inter-regional de petróleo e derivados;
Executar fiscalização técnica e administrativa dos contratos de serviços.
Ministrar palestras e atuar como multiplicador de conhecimento.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

CARGO ECONOMISTA SÊNIOR
ATRIBUIÇÕES:

Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
• a consistência metodológica da análise de investimentos; 

• o levantamento dos dados e informações indispensáveis à justificativa econômica de novos empreendimentos ou à modificação dos existentes;
• a análise de exeqüibilidade dos projetos de investimentos, sob o ponto de vista econômico;
• a avaliação da Carteira de negócio do sistema Petrobras; 

• o acompanhamento da evolução da política econômico-financeira do país;

• o acompanhamento dos trabalhos das entidades internacionais que tratam de interesses comuns dos países produtores de petróleo;
• Estudos sobre a participação do setor petróleo na formação da Renda Nacional;
• análises sobre a conjuntura socioeconômica nacional nos aspectos que possam ter influência sobre o setor petróleo;
• análises sobre a evolução da política econômico internacional e suas repercussões no setor petróleo;
• a elaboração de estudos sobre a economia de outros países;
• o Planejamento Estratégico; 

• análises sobre o ambiente externo (cenários e estudos de empresas e mercados) e interno (forças e fraquezas da corporação);
• a elaboração de modelos de projeção de demonstrações contábeis - longo prazo; 

• análises de tendências, a médio e longo prazo, do mercado de fretes marítimos de petróleo e derivados, os custos e as disponibilidades dos transportes;
• a consolidação do Plano Plurianual de Atividades da Companhia; 

• a fixação dos objetivos gerais a longo prazo a serem alcançados pelas atividades específicas da Companhia;
• análises sobre os problemas econômicos referentes à integração vertical da Companhia. 
• a programação e acompanhamento do orçamento;
• o acompanhamento e avaliação do programa de dispêndios globais, dos orçamentos de investimentos e de pessoal;

• a elaboração de modelos de projeção de demanda de derivados de petróleo, álcool, gás  natural e energia elétrica;
• análises de índices de rentabilidade dos diversos setores da indústria mundial do  petróleo;
• pesquisas de mercado, a médio e a longo prazo, de produtos petroquímicos e outros de  interesse da Companhia;
• análises sobre o suprimento de petróleo bruto e derivados, a médio e longo prazo; 

• estudos sobre o consumo nacional e regional de petróleo e derivados; 

• a atualização de estudos sobre o balanço energético da economia nacional e sua  inter-relação com o desenvolvimento econômico do País;
• estudos sobre a evolução dos preços de petróleo e derivados nos mercados nacional e internacional;
• o acompanhamento do ambiente regulatório dos mercados em que a companhia atua 
• a elaboração de projeções de indicadores macroeconômicos, físicos e de preços; 

• o acompanhamento dos planos de desenvolvimento econômico executados pelo Governo Federal;

• estudos sobre o balanço energético da economia nacional e sua inter-relação com o desenvolvimento econômico do País;
• a orientação e a preparação, em articulação com os diversos órgãos da Companhia, de minutas de documentos e relatórios periódicos destinados ao Ministério de Minas e  Energia e a ANP, na forma da legislação em vigor;
• análises sobre a participação do setor petróleo nos planos de desenvolvimento do Governo Federal;
• análises sobre as diretrizes gerais do Governo para o desenvolvimento da indústria nacional do petróleo;
• análises sobre as linhas gerais da política de abastecimento interno e o comércio inter-regional de petróleo e derivados;
• a elaboração dos critérios de cálculo para avaliação da liberação de divisas pela  indústria nacional do petróleo;
Executar e orientar a fiscalização técnica e administrativa dos contratos de serviços.
Promover e ministrar palestras e atuar como multiplicador de conhecimento.

Assessorar e orientar os assuntos de sua especialidade.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões  técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 15 (quinze) anos de atuação na carreira.

CARREIRA: ANALISTA DE SISTEMAS

FINALIDADE DA CARREIRA: Desenvolver, implementar e customizar soluções de Tecnologia da Informação e Pesquisa Operacional, assim como prestar suporte técnico, consultorias e estudos que utilizem metodologias e ferramentas matemáticas, estatísticas e de inteligência artificial, visando otimizar os processos, atender as necessidades da Companhia e garantir a operacionalidade dos sistemas.
REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior (bacharelado) em Ciências da Computação ou Informática. Conhecimentos específicos em inglês intermediário, informática avançada e cursos relacionados à área de atuação, ministrados por instituições especializadas.

ANALISTA DE SISTEMAS JÚNIOR
ATRIBUIÇÕES:

Executar e participar:
• a prospecção e testes de novas tecnologias e serviços, identificando oportunidades de Tecnologia da Informação, propondo soluções e otimizações aderentes aos processos de  negócio;

• o desenvolvimento, implementação e manutenção de soluções de infra-estrutura e sistemas de Tecnologia da Informação, de acordo com padrões e procedimentos da companhia;

• a avaliação do ambiente físico, otimização do desempenho e garantia do funcionamento  das soluções de Tecnologia da Informação;

• o monitoramento de servidores, serviços e sistemas;

• o suporte especializado na solução de problemas de Tecnologia da Informação;

• a definição, implantação, monitoramento e auditoria das diretrizes de Segurança da  Informação;

• a identificação de necessidades dos clientes, bem como estudos de viabilidade técnica;

• o desenvolvimento, validação, documentação e manutenção de aplicações de apoio à decisão que utilizem técnicas de Pesquisa operacional e modelagem matemática;
• o apoio aos clientes internos na construção de cenários, coletas de dados e análise de  resultados.
Realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades, como por exemplo:

• ministrar treinamento, palestras e cursos de Tecnologia da Informação e Pesquisa  Operacional, disseminando o conhecimento e provendo a capacitação dos usuários no uso de aplicativos.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Não é requerida experiência.
ANALISTA DE SISTEMAS PLENO
ATRIBUIÇÕES:

Planejar, conduzir, acompanhar e executar:
• a prospecção e testes de novas tecnologias e serviços, identificando oportunidades de Tecnologia da Informação, bem como elaborar a arquitetura futura de informação,  propondo soluções e otimizações aderentes aos processos de negócio;

• o desenvolvimento, implementação e manutenção de soluções de infra-estrutura e sistemas de Tecnologia da Informação, de acordo com padrões e procedimentos da companhia;

• a avaliação do ambiente físico, otimização do desempenho e garantia do funcionamento das soluções de Tecnologia da Informação;

• o monitoramento e capacidade dos servidores, serviços e sistemas;

• o suporte especializado para a solução de problemas de Tecnologia da Informação;

• a identificação e especificação das necessidades de contratação e aquisição de bens e  serviços relacionados a sua área de atuação, de acordo com o planejamento orçamentário;

• a definição, implantação, monitoramento e auditoria das diretrizes de Segurança da  Informação;

• a identificação de necessidades dos clientes, bem como estudos de viabilidade técnica;

• o desenvolvimento, validação, documentação e manutenção de aplicações de apoio à decisão que utilizem técnicas de Pesquisa operacional e modelagem matemática.

• o apoio aos clientes internos na construção de cenários, coletas de dados e análise de  resultados.
Realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades, como por exemplo:
• planejar e ministrar treinamento, palestras e cursos de Tecnologia da Informação e  Pesquisa Operacional, disseminando o conhecimento e provendo a capacitação dos usuários na utilização dos aplicativos;

• interagir com as áreas prestadoras de serviço e entidades externas no planejamento de soluções de Tecnologia da Informação e da Pesquisa Operacional;

• conduzir e participar na elaboração de pesquisas de satisfação, analisar os resultados e  viabilizar plano de ação para implementação de melhorias;
Executar fiscalização técnica e administrativa dos contratos de serviços;

Ministrar palestras e atuar como multiplicador de conhecimento.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

ANALISTA DE SISTEMAS SÊNIOR
ATRIBUIÇÕES:

Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
• a prospecção e testes de novas tecnologias e serviços, identificando oportunidades de Tecnologia da Informação, bem como elaborar a arquitetura futura de informação,  propondo soluções e otimizações aderentes aos processos de negócio;

• o desenvolvimento, implementação e manutenção de soluções de infra-estrutura e sistemas de Tecnologia da Informação, de acordo com padrões e  procedimentos da companhia;

• a avaliação do ambiente físico, otimização do desempenho e garantia do funcionamento  das soluções de Tecnologia da Informação;

• o monitoramento e capacidade dos servidores, serviços e sistemas;

• o suporte especializado para a solução de problemas de Tecnologia da Informação;

• identificação e especificação das necessidades de contratação e aquisição de bens e  serviços relacionados a sua área de atuação, de acordo com o planejamento orçamentário;

• a definição, implantação, monitoramento e auditoria das diretrizes de Segurança da  Informação;

• a identificação de necessidades dos clientes, bem como estudos de viabilidade técnica;

• o desenvolvimento, validação, documentação e manutenção de aplicações de apoio à  decisão que utilizem técnicas de Pesquisa operacional e modelagem matemática;
• o apoio aos clientes internos na construção de cenários, coletas de dados e análise de  resultados.
Realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades, como por exemplo:
• planejar e ministrar treinamento, palestras e cursos de Tecnologia da Informação e  pesquisa Operacional, disseminando o conhecimento e provendo a capacitação dos

usuários na utilização dos aplicativos;

• interagir com as áreas prestadoras de serviço e entidades externas no planejamento de  soluções de Tecnologia da Informação e da Pesquisa Operacional;

• conduzir e participar na elaboração de pesquisas de satisfação, analisar e avaliar os  resultados e viabilizar plano de ação para implementação de melhorias;
Executar e orientar fiscalização técnica e administrativa dos contratos de serviços;

Promover e ministrar palestras e atuar como multiplicador de conhecimento.

Assessorar e orientar os assuntos de sua especialidade.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 15 (quinze) anos de atuação na carreira.

CARREIRA: ENGENHEIRO

ATRIBUIÇÕES: Planejar, estudar, programar, acompanhar, prestar assistência técnica, projetar, fiscalizar, implantar, coordenar e orientar as operações vinculadas à engenharia.

REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior (bacharelado) em Engenharia Elétrica, Eletrônica, Mecânica, Naval, Civil, Telecomunicações, Metalurgia, Geotecnia, Engenharia Química e da Computação (para a área de Segurança, curso de extensão em Engenharia de Segurança no Trabalho), e com registro no respectivo órgão de classe profissional. Conhecimentos específicos em inglês básico, informática (pacote Office e softwares da área de atuação) e cursos relacionados à área de atuação, ministrados por instituições especializadas.

CARGO: ENGENHEIRO JÚNIOR
ATRIBUIÇÕES:
Executar e participar: 
· de funcionamento de unidades industriais de transporte, em seus Terminais e Dutos, envolvendo estocagem, transferência e carregamento/descarregamento de navios-tanque;
· da engenharia de manutenção de equipamentos de unidades industriais e inspeção da fabricação de materiais e equipamentos;
· do funcionamento de navios, envolvendo inspeção da fabricação de materiais e equipamentos;
· da engenharia naval para construção, montagem e reparos de navios e embarcações auxiliares, suas condições de flutuabilidade, estabilidade, resistência à propulsão e princípios de funcionamento, englobando sistemas de equipamentos, máquinas e instalações e sua estrutura de modo geral;
· da engenharia de segurança e meio ambiente, considerando os impactos das ações da indústria do petróleo sobre a natureza e a sociedade;
· da automação industrial, para operação de instalações através de sistemas de controle e aquisição de dados;
· do planejamento e operacionalização de cadeias de suprimento;
· da elaboração e fiscalização de contratos e obras; da elaboração de estudos de viabilidade técnica e econômica;
· da análise e avaliação, através do emprego de técnicas próprias da auditoria operacional, a economicidade, a eficiência e a eficácia com que são empregados os recursos da Companhia e propor alteração de normas e/ou procedimentos, visando ao aprimoramento dos serviços.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Não é requerida experiência.
CARGO: ENGENHEIRO PLENO
ATRIBUIÇÕES:
Planejar, conduzir, acompanhar e executar:
· de funcionamento de unidades industriais de transporte, em seus Terminais e Dutos, envolvendo estocagem, transferência e carregamento/descarregamento de navios-tanque;
· da engenharia de manutenção de equipamentos de unidades industriais e inspeção da fabricação de materiais e equipamentos;
· do funcionamento de navios, envolvendo inspeção da fabricação de materiais e equipamentos;
· da engenharia naval para construção, montagem e reparos de navios e embarcações auxiliares, suas condições de flutuabilidade, estabilidade, resistência à propulsão e princípios de funcionamento, englobando sistemas de equipamentos, máquinas e instalações e sua estrutura de modo geral;
· da engenharia de segurança e meio ambiente, considerando os impactos das ações da indústria do petróleo sobre a natureza e a sociedade;
· da automação industrial, para operação de instalações através de sistemas de controle e aquisição de dados;
· do planejamento e operacionalização de cadeias de suprimento;
· da elaboração e fiscalização de contratos e obras; da elaboração de estudos de viabilidade técnica e econômica;
· da análise e avaliação, através do emprego de técnicas próprias da auditoria operacional, a economicidade, a eficiência e a eficácia com que são empregados os recursos da Companhia e propor alteração de normas e/ou procedimentos, visando ao aprimoramento dos serviços.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

CARGO: ENGENHEIRO SÊNIOR

ATRIBUIÇÕES:
Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
· de funcionamento de unidades industriais de transporte, em seus Terminais e Dutos, envolvendo estocagem, transferência e carregamento/descarregamento de navios-tanque;
· da engenharia de manutenção de equipamentos de unidades industriais e inspeção da fabricação de materiais e equipamentos;
· do funcionamento de navios, envolvendo inspeção da fabricação de materiais e equipamentos;
· da engenharia naval para construção, montagem e reparos de navios e embarcações auxiliares, suas condições de flutuabilidade, estabilidade, resistência à propulsão e princípios de funcionamento, englobando sistemas de equipamentos, máquinas e instalações e sua estrutura de modo geral;
· da engenharia de segurança e meio ambiente, considerando os impactos das ações da indústria do petróleo sobre a natureza e a sociedade;
· da automação industrial, para operação de instalações através de sistemas de controle e aquisição de dados;
· do planejamento e operacionalização de cadeias de suprimento;
· da elaboração e fiscalização de contratos e obras; da elaboração de estudos de viabilidade técnica e econômica;
· da análise e avaliação, através do emprego de técnicas próprias da auditoria operacional, a economicidade, a eficiência e a eficácia com que são empregados os recursos da Companhia e propor alteração de normas e/ou procedimentos, visando ao aprimoramento dos serviços.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 15 (quinze) anos de atuação na carreira.

CARREIRA: PROFISSIONAL DE MEIO AMBIENTE

FINALIDADE DA CARREIRA: Atuar na área ambiental, considerando os limites das ações da indústria do petróleo e seus impactos sobre a natureza e a sociedade.

REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior (bacharelado) com registro no respectivo órgão de classe profissional e formação específica na área de Meio Ambiente ou experiência equivalente. Conhecimentos específicos em inglês básico, informática (pacote Office e softwares da área de atuação) e cursos relacionados à área de atuação, ministrados por instituições especializadas.

CARGO: PROFISSIONAL DE MEIO AMBIENTE JÚNIOR
ATRIBUIÇÕES:
Executar e participar: 
· na atuação na área ambiental, considerando os limites das ações da indústria do petróleo e seus impactos sobre a natureza e a sociedade, promovendo as bases tecnológicas para que essa atividade industrial seja desenvolvida com o uso sustentável dos recursos naturais;
· do conhecimento dos processos na área ambiental para controle da qualidade atmosférica, hídrica e dos solos a partir dos impactos advindos das atividades da indústria do petróleo;
· da promoção de ações que visem à adequação da Companhia às exigências ambientais, buscando inseri-la no contexto do desenvolvimento industrial sustentável.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Não é requerida experiência.
CARGO: PROFISSIONAL DE MEIO AMBIENTE PLENO
ATRIBUIÇÕES:
Planejar, conduzir, acompanhar e executar:
· na atuação na área ambiental, considerando os limites das ações da indústria do petróleo e seus impactos sobre a natureza e a sociedade, promovendo as bases tecnológicas para que essa atividade industrial seja desenvolvida com o uso sustentável dos recursos naturais;
· do conhecimento dos processos na área ambiental para controle da qualidade atmosférica, hídrica e dos solos a partir dos impactos advindos das atividades da indústria do petróleo;
· da promoção de ações que visem à adequação da Companhia às exigências ambientais, buscando inseri-la no contexto do desenvolvimento industrial sustentável.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

CARGO: PROFISSIONAL DE MEIO AMBIENTE SÊNIOR
ATRIBUIÇÕES:
Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
· na atuação na área ambiental, considerando os limites das ações da indústria do petróleo e seus impactos sobre a natureza e a sociedade, promovendo as bases tecnológicas para que essa atividade industrial seja desenvolvida com o uso sustentável dos recursos naturais;
· do conhecimento dos processos na área ambiental para controle da qualidade atmosférica, hídrica e dos solos a partir dos impactos advindos das atividades da indústria do petróleo;
· da promoção de ações que visem à adequação da Companhia às exigências ambientais, buscando inseri-la no contexto do desenvolvimento industrial sustentável.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 15 (quinze) anos de atuação na carreira.

CARREIRA: QUÍMICA
FINALIDADE DA CARREIRA:  Atuar nas atividades relacionadas a área Química, realizando estudos e análises que busquem a otimização dos processos relacionados a sua competência profissional, de acordo com as Diretrizes de Segurança, Meio Ambiente e Saúde.
REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior (bacharelado) em Química, com registro no respectivo órgão de classe profissional. Conhecimentos específicos em inglês básico, informática (pacote Office e softwares da área de atuação) e cursos relacionados à área de atuação, ministrados por instituições especializadas.

CARGO: QUÍMICO JÚNIOR
ATRIBUIÇÕES:

Executar e participar:
• desenvolvimento e otimização de métodos analíticos para controle de qualidade, acompanhamento de produção, avaliação/caracterização de produtos e insumos, em toda sua área de trabalho;

• projetos de pesquisa e desenvolvimento de materiais, produtos, processos e equipamentos, bem como serviços de assistência técnico-científica, visando a otimização e aperfeiçoamento dos processos na sua área de atuação;

• atividades relacionadas ao desenvolvimento tecnológico e científico, através de  cooperações com universidades, instituições de pesquisa e empresas nacionais e internacionais, propondo, acompanhando e executando projetos;

• a implementação de métodos analíticos e processos químicos, avaliando impactos  sócio ambientais decorrentes;
Realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades:
• participar da elaboração de patentes e inovações tecnológicas.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Não é requerida experiência.
CARGO: QUÍMICO PLENO
ATRIBUIÇÕES:

Planejar, conduzir, acompanhar e executar:
• métodos analíticos para controle de qualidade, acompanhamento de produção, avaliação/caracterização de produtos e insumos em toda sua área de trabalho; 
• projetos de pesquisa e desenvolvimento de materiais, produtos, processos e equipamentos, bem como serviços de assistência técnico-científica, visando a otimização e aperfeiçoamento dos processos, na sua área de atuação;

• o desenvolvimento tecnológico e científico, através de cooperações com universidades, instituições de pesquisa e empresas nacionais e internacionais, propondo, acompanhando e realizando projetos;

• a implementação de métodos analíticos e processos químicos, avaliando impactos  sócio ambientais decorrentes;

• a elaboração de patentes e inovações tecnológicas;

• atividades no âmbito de sua competência profissional, incluindo especificação, aquisição  e utilização de materiais e equipamentos, bem como elaboração de procedimentos operacionais;

• a prospecção e avaliação tecnológica, econômica e mercadológica de produtos,  processos e equipamentos, prevendo e implantando estratégias de desenvolvimento na sua área de atuação, visando demandas futuras;

• a continuidade operacional, englobando análises técnicas e emissão de pareceres na sua área de atuação.
Realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades:
• emitir pareceres e avaliações de patentes, processos, produtos e equipamentos do seu campo de atuação, bem como prestar assessoria técnica à questões jurídicas da  Companhia.
Executar fiscalização técnica e administrativa dos contratos de serviços.
Ministrar palestras e atuar como multiplicador de conhecimento.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

CARGO: QUÍMICO SÊNIOR
ATRIBUIÇÕES:

Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
• métodos analíticos para controle de qualidade, acompanhamento de produção, avaliação/caracterização de produtos e insumos em toda sua área de trabalho;

• projetos de pesquisa e desenvolvimento de materiais, produtos, processos e equipamentos, bem como serviços de assistência técnico-científica, visando a otimização e aperfeiçoamento dos processos, na sua área de atuação;

• o desenvolvimento tecnológico e científico, através de cooperações com universidades, instituições de pesquisa e empresas nacionais e internacionais, propondo, acompanhando e realizando projetos; 
• a implementação de métodos analíticos e processos químicos, avaliando impactos  sócio ambientais decorrentes;

• a elaboração de patentes e inovações tecnológicas;

• atividades no âmbito de sua competência profissional, incluindo especificação, aquisição e utilização de materiais e equipamentos, bem como elaboração de procedimentos operacionais;

• a prospecção e avaliação tecnológica, econômica e mercadológica de produtos,  processos e equipamentos, prevendo e implantando estratégias de desenvolvimento na sua área de atuação, visando demandas futuras;

• a continuidade operacional, englobando análises técnicas e emissão de pareceres na sua área de atuação.
Realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades, como por exemplo:
• monitorar e emitir pareceres e avaliações de patentes, processos, produtos e  equipamentos do seu campo de atuação, bem como prestar assessoria técnica à  questões jurídicas da Companhia.
Executar e orientar a fiscalização técnica e administrativa dos contratos de serviços.
Promover e ministrar palestras e atuar como multiplicador de conhecimento.

Assessorar e orientar os assuntos de sua especialidade.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 15 (quinze) anos de atuação na carreira.

CARREIRA: COMERCIALIZAÇÃO E LOGISTICA

FINALIDADE DA CARREIRA: Desempenhar atividades de comercialização, marketing e logística, dos produtos e serviços da companhia, atendendo aos mercados nacional e internacional, em conformidade com as normas e procedimentos técnicos, de qualidade, segurança, meio ambiente e saúde.
REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior em Administração, Economia, Ciências Náuticas, Ciências Navais ou outro curso de formação superior (bacharelado) em áreas correlatas à atividade marítima com registro no respectivo órgão de classe profissional. Conhecimentos específicos em inglês básico, informática (pacote Office e softwares da área de atuação) e cursos relacionados à área de atuação, ministrados por instituições especializadas.

CARGO: ANALISTA DE COMERCIALIZAÇÃO E LOGÍSTICA JUNIOR

ATRIBUIÇÕES:

Executar e participar:
• análise das políticas de comercialização, acompanhando as variações nacionais e internacionais da demanda de transporte marítimo de petróleo, derivados e outros produtos;

• a elaboração de projeções de médio e longo prazo das necessidades de transporte e abastecimento da companhia;

• as projeções de consumo de petróleo e derivados, contribuindo para o cumprimento da programação estabelecida, analisando as discrepâncias surgidas entre a programação e execução, estudando as medidas corretivas e propondo soluções;

• os planos de marketing de relacionamento e políticas de comercialização dos produtos e serviços, bem como rotinas relacionadas a avaliação da satisfação dos clientes, propondo  e acompanhando ações;

• as atividades de levantamento de dados do mercado interno e externo, englobando demanda, preço, oportunidades, ameaças e legislação, analisando os dados, visando ter disponíveis informações que subsidiem tomadas de decisões relacionadas a  oportunidades comerciais e de investimento;

• os procedimentos operacionais de compra e venda de produtos nos seus aspectos  legais, comerciais e operacionais, como a realização dos processos de cobranças, ajustes de pagamentos e resolução de pendências operacionais referentes aos contratos;

• os processos de sinistros marítimos junto às seguradoras e demais interessados, bem  como acompanhar investigações de acidentes e incidentes a bordo de embarcações e das fainas emergenciais operacionais das mesmas;

• o desembaraço aduaneiro na exportação e importação de produtos, bem como analisar, calcular e controlar estadias e sobre estadia das embarcações;

• estudos técnico econômicos para o julgamento de propostas, estudos, custos,  fretamentos e afretamentos sobre as características dos navios e de seus equipamentos,  suprimentos e dos sistemas de transporte marítimo;

• a logística de viagens em todo o seu aspecto, verificando seu cumprimento.
Realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades, como por exemplo:
• auxiliar na elaboração e emissão de pareceres técnicos e relatórios periódicos sobre os diversos aspectos da atividade de transporte marítimo;

• manter-se em dia com a legislação, resoluções e os atos de órgãos governamentais em  geral (Portos Estrangeiros e Nacionais), referentes a produção, transporte e comercialização de produtos, a fim de auxiliar na formulação e recomendação de objetivos e políticas de Transporte Aquaviário.
Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde.
EXPERIÊNCIA:

Não é requerida experiência.
CARGO: ANALISTA DE COMERCIALIZAÇÃO E LOGÍSTICA PLENO
ATRIBUIÇÕES:

Planejar, conduzir, acompanhar e executar:
• análise das políticas de comercialização, acompanhando as variações nacionais e internacionais da demanda de transporte marítimo de petróleo, derivados e outros produtos;

• a elaboração de projeções de médio e longo prazo das necessidades de transporte e 
abastecimento da companhia;

• as projeções de consumo de petróleo e derivados, contribuindo para o cumprimento da programação estabelecida, analisando as discrepâncias surgidas entre a programação e execução, estudando as medidas corretivas e propondo soluções;

• os planos de marketing de relacionamento e políticas de comercialização dos produtos e serviços, bem como rotinas relacionadas a avaliação da satisfação dos clientes, propondo e acompanhando ações;

• as atividades de levantamento de dados do mercado interno e externo, englobando demanda, preço, oportunidades, ameaças e legislação, analisando os dados, visando ter disponíveis informações que subsidiem tomadas de decisões relacionadas a oportunidades comerciais e de investimento;

• os procedimentos operacionais de compra e venda de produtos nos seus aspectos  legais, comerciais e operacionais, como a realização dos processos de cobranças, ajustes de pagamentos e resolução de pendências operacionais referentes aos contratos;

• os processos de sinistros marítimos junto às seguradoras e demais interessados, bem  como acompanhar investigações de acidentes e incidentes a bordo de embarcações e das fainas emergenciais operacionais das mesmas;

• o desembaraço aduaneiro na exportação e importação de produtos, bem como analisar, calcular e controlar estadias e sobre estadia das embarcações;

• estudos técnico econômicos para o julgamento de propostas, estudos, custos, fretamentos e afretamentos sobre as características dos navios e de seus equipamentos, suprimentos e dos sistemas de transporte marítimo;

• a logística de viagens em todo o seu aspecto, verificando seu cumprimento;

• a escala da tripulação nas embarcações.
Realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades, como por exemplo:
• manter-se em dia com a legislação, resoluções e os atos de órgãos governamentais em geral (Portos Estrangeiros e Nacionais), referentes a produção, transporte e comercialização de produtos, a fim de auxiliar na formulação e recomendação de objetivos e políticas de Transporte Aquaviário;

• estruturar o fluxo de informações para os diversos segmentos da companhia que tem  sua logística e funcionamento operacional relacionados às atividades marítimas, orientando a elaboração de pareceres técnicos e relatórios periódicos sobre os diversos aspectos da atividade de transporte marítimo;

• controlar e orientar ações junto a advogados, árbitros e tribunais em assuntos ligados a reclamações, efetuando análise e definindo linhas de ação a serem adotadas, autorizando 
cobranças e/ou pagamentos resultantes de reclamações.
Fiscalizar técnica e administrativamente os contratos de serviços.

Ministrar palestras e atuar como multiplicador de conhecimento.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 03 (três) anos de atuação na carreira.

CARGO: ANALISTA DE COMERCIALIZAÇÃO E LOGÍSTICA SÊNIOR
ATRIBUIÇÕES:

Assessorar, avaliar, orientar, planejar e executar:
• na análise das políticas de comercialização, acompanhando as variações nacionais e 
internacionais da demanda de transporte marítimo de petróleo, derivados e outros produtos;

• a elaboração de projeções de médio e longo prazo das necessidades de transporte e abastecimento da companhia;

• as projeções de consumo de petróleo e derivados, contribuindo para o cumprimento da

programação estabelecida, analisando as discrepâncias surgidas entre a programação e execução, estudando as medidas corretivas e propondo soluções;

• os planos de marketing de relacionamento e políticas de comercialização dos produtos e  serviços, bem como rotinas relacionadas a avaliação da satisfação dos clientes, propondo  e acompanhando ações;

• as atividades de levantamento de dados do mercado interno e externo, englobando demanda, preço, oportunidades, ameaças e legislação, analisando os dados, visando ter disponíveis informações que subsidiem tomadas de decisões relacionadas a  oportunidades comerciais e de investimento;

• os procedimentos operacionais de compra e venda de produtos nos seus aspectos  legais, comerciais e operacionais, como a realização dos processos de cobranças, ajustes de pagamentos e resolução de pendências operacionais referentes aos contratos;

• os processos de sinistros marítimos junto às seguradoras e demais interessados, bem  como acompanhar investigações de acidentes e incidentes a bordo de embarcações e  das fainas emergenciais operacionais das mesmas;

• o desembaraço aduaneiro na exportação e importação de produtos, bem como analisar, calcular e controlar estadias e sobre estadia das embarcações;

• estudos técnico econômicos para o julgamento de propostas, estudos, custos, fretamentos e afretamentos sobre as características dos navios e de seus equipamentos, suprimentos e dos sistemas de transporte marítimo;

• a logística de viagens em todo o seu aspecto, verificando seu cumprimento;

• a escala da tripulação nas embarcações.
Realizar as demais tarefas necessárias à execução de suas atividades, como por exemplo:
• manter-se em dia com a legislação, resoluções e os atos de órgãos governamentais em  geral (Portos Estrangeiros e Nacionais), referentes a produção, transporte e comercialização de produtos, a fim de auxiliar na formulação e recomendação de objetivos e políticas de Transporte Aquaviário;

• estruturar o fluxo de informações para os diversos segmentos da companhia que tem  sua logística e funcionamento operacional relacionados às atividades marítimas, orientando a elaboração de pareceres técnicos e relatórios periódicos sobre os diversos  aspectos da atividade de transporte marítimo;

• controlar e orientar ações junto a advogados, árbitros e tribunais em assuntos ligados a 
reclamações, efetuando análise e definindo linhas de ação a serem adotadas, autorizando 
cobranças e/ou pagamentos resultantes de reclamações;
Fiscalizar e orientar técnica e administrativamente os contratos de serviços.

Promover e ministrar palestras e atuar como multiplicador de conhecimento.

Assessorar e orientar os assuntos de sua especialidade.

Disseminar, fazer cumprir e proceder de acordo com a legislação e com os padrões técnicos estabelecidos, segundo as normas de segurança, meio ambiente e saúde;
EXPERIÊNCIA:

Mínimo de 15 (quinze) anos de atuação na carreira.

CARREIRA: PSICÓLOGO

(EM CONSTRUÇÃO)

CARGOS:
PSICÓLOGO JÚNIOR
PSICÓLOGO PLENO

PSICÓLOGO SÊNIOR

REQUISITOS: Conhecimentos teóricos adquiridos através de curso superior (bacharelado) em Psicologia, com registro no respectivo órgão de classe profissional. Conhecimentos específicos em inglês básico, informática (pacote Office e softwares da área de atuação) e cursos relacionados à área de atuação, ministrados por instituições especializadas.

